
 

“PORTARIA Nº 15.819” 

DATA: 10 de outubro de 2023. 

SÚMULA: Designa servidor responsável pela fiscalização e 
acompanhamento do Convênio firmado entre este Município e o 
Instituto Água e Terra (IAT) e dá outras providências. 

O SR. MOACIR OLIVATTI, Prefeito do Município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 75, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal (LOM); 

RESOLVE 

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública municipal RAÍSSA MARTINS AMADEO, 
ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento de Meio Ambiente, lotada na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, Matrícula 3960, para ser a responsável 
pela fiscalização e acompanhamento do Convênio firmado entre este Município e o Instituto 
Água e Terra (IAT), para execução do “Programa Permanente de Esterilização Cirúrgica de 
Cães e Gatos”, visando o fortalecimento das políticas públicas de controle da população de 
cães e gatos no Paraná e educação para a tutela responsável. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial, a Portaria nº 15.330, de 03 de outubro de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PA-
RANÁ, AOS DEZ (10) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO (10), DO ANO DOIS MIL E VINTE 
E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 

Moacir Olivatti 
Prefeito Municipal 

(Documento assinado digitalmente) 

Fernando Gonzaga Garrido Arrabal 
Procurador Jurídico 
Secretário Interino de Administração  
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